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EXMO. SR. ANTONIO JOAQUIM 

DD. Conselheiro Relator 
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REFERENTE: PEDIDO DILAÇÃO DE PRAZO PARA DEFESA - 

RELATÓRIO PRELIMINAR – PROCESSO 184.935-2/2024 – CONTAS ANUAIS 

DE GOVERNO DE 2024 

 

 

Exmo. Senhor,  

 

Venho por meio deste solicitar a Vossa Exa. dilação de prazo de 10 (dez) 

dias, para apresentação da defesa do Relatório Técnico Preliminar do Processo 

184.935-2/2024, por meio dos serviços de Portal Virtual, conforme citado no Ofício 

536/2025/GAB-AJ, Doc. 645219/2025, pois apesar dos esforços diligentes em 

preparar e analisar todas as informações pertinentes, enfrentamos uma série de 

desafios que impediram a conclusão da defesa no prazo originalmente 

estabelecido, destacando os principais motivos que complicaram nosso processo: 

1. Complexidade das informações: Durante a análise das contas de governo, 

identificamos a necessidade de coletar e avaliar um conjunto complexo e 

abrangente de dados, demandando um tempo significativo para serem organizadas 

e devidamente documentadas. 



 

 

 

2. Atrasos nas informações internas: Devido a fatores externos e internos, 

enfrentamos atrasos na obtenção de informações relevantes do Fundo Municipal 

de Previdência Social. Esses atrasos prejudicaram nossa capacidade de concluir a 

defesa dentro do prazo inicialmente estabelecido. 

Agradeço antecipadamente pela compreensão e pelo apoio na análise desta 

solicitação.  

Estamos à disposição para fornecer qualquer informação adicional que 

possa ser necessária para a avaliação da dilação de prazo. 

Atenciosamente, 

 

 

SIRINEU MOLETA 

EX-PREFEITO DA GESTÃO 2017-2024 

TABAPORÃ-MATO GROSSO 
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